
 
 

  E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 25 fevereiro de 2026, foram 

tomadas as seguintes deliberações:  
 
 

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção do eleito pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar a alteração orçamental permutativa; 

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção do eleito pelo 

Nós, Cidadãos, aprovar a alteração orçamental permutativa;  
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata n.º 3, de 11.02.2026; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar um pedido da Unidade Pastoral de Alandroal para 

participação da Banda Cultural nas procissões por ocasião das festividades da Páscoa; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição e um Cartão de Jovem Munícipe; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de dois apoios ao arrendamento de 

habitação; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a proposta de orçamentação e gestão das despesas com 

pessoal para o ano de 2026; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de apoio financeiro de carácter eventual 

para despesas de funeral; 
 

- Deliberado por unanimidade ratificar a aprovação do relatório final de análise de propostas 

apresentadas ao procedimento 3/CPUBLICO-APROV/2025 – Concurso Público para aquisição de 

serviços de seguros e a respetiva minuta do contrato; 
 

- Deliberado por unanimidade ratificar a aceitação dos documentos de habilitação do 

Procedimento de concurso público para aquisição de serviços de seguros; 
 

- Deliberado por unanimidade ratificar o plano de trabalhos, plano de pagamentos mensais e 

cronogramas financeiros ajustados à data de 31/07/2026 da empreitada “Construção da Loja 

do Cidadão de Alandroal”; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar os trabalhos complementares – Proposta 1,2,3,4, e 5 da 

empreitada “Construção da Extensão de Saúde de Santiago Maior” e a respetiva minuta de 

contrato adicional; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 

n.º 13/24 – EDIFIC; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos de especialidades referentes ao processo de 

obras n.º 5/25 – LEGALIZAÇÃO; 

 



 
 
- Deliberado por unanimidade aprovar a constituição em regime de compropriedade relativa ao 

Processo de obras n.º 8/26 - CERT. 

 

 

Edifício Sede do Município de Alandroal, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 2026 

 

 

O Presidente da Câmara 

 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO)  


